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PRE(;ÃO ELE'TRÔNI('O SRP N' 03/202I

EDITAL

t)tsPosl (lps pnnLIulNARES

o FUNDo MUNtctpAL oe esstsrÊnctA soctAl, DE MURIBECA - SERGIPE' pessoa.iuridica

a1 dir.ito público. inscrira no CNPJ/MF sob n.' 14.810.47910001 --16. com sede à Rua Leobino Figueiredo

s/n.. Ceniro de Muribeca./SE. doravante denominado CON'IRATANTE' neste ato representada pela

Gestora Municipal de Assistência social a sra. INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA' residentc

: domiciliada na Cidade Campo do Brito/SE. torna público que será realizada licitação da modalidade

Vpfffàio EI,ETRôNICO. áo tipo "Menor Preco Unitário, alra\'és do » ». *.ljcil a nct.conr. hr. que

nbreruorá os preceitos de direitó públi"., " ", especial as disposições !a- -t.el 
rr" 10.520/2002'

suhsidiariamenie. a l-ei n" 8.6ó6/9i e suas alterações. I-ei Coniplementar n" 123120('t6. altcrada pela l-ci

Complemenlar n. 147/2014. Decreto N,Íunicipal n'0li20l'l altcrado pelo Decreto Municipal n" 05,'1011 c

Decreto Municipal n. 07/2021e será regido pelas condições cstabelecidas no presente I'.tlital e nos setrs

anexos. obscrvando o seguinte:

I. I),\ I)..\T,{ E HORA DA SESSAO PI. BLIC,\

I .1. ,\ sessão pública será realizada no site @§i!êE§!§em.br. nas seguintes condiçõcs:

lNiCtO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 0i de r\goslp tlc 2(rl l:
INiClo DA sEssÃo DA DlsPLrTA DoS LAN(-E,S: Ás 09hls:iOmin do dia l6 dc Agost,r ilc l0l i:

2. DO OB.ltrTO:

-i.1. I{etcr.c-s. ao RE(iISTRO DE PRtl('OS PAR,\ EVE\'Ít \l- PRt'ls't\(ÃO l)J.; SURVI(OS
I't,NERÁRt()s PAttA ATENI)l.R As NFI('ÍlSSÍl).,t\t)Es l)O FL \lX) Ilt \l('lP.{L I)tl
.\ssts'r'E\('lA S(X'lAL DE, Mt'RIIIE('..\ - SER(;lPli' (Ex( l.tislvo PÀR,\ l\lL E tlPP).

3. DO CREDENCIAI\T ENTO:

J.l. Para- panicipar do prcgão eletrônico. o licitante deverá cstar credenciado no sistema "PRII(;AO

ELETRONICO" alra\és do site www.lici!!nr]l.corn.bI:

i.2. O credenciamenlo dar-se-á pela atribuiçào de chavc clc identilicação e

intransÍêrível. para acesso ao sistema eletrônico:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na lesponsabilidade

seu representante legal e a presunção de sua capacidade Iécnica prra realização das

de senha. pessoal e

legal do licitante ou de
transaçõcs inerentes ao

Pregào na lbrma eletrônica, 
§S

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaraçào de l\{tllEPP nào terá ditci«r a usuÍiuir do

tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar n" l2-1. dc 2006. mesmo que rnicr«rempresa. enlpiesa

Rua Leobino Figueiredo. s/n. Centro de Muribcca/SE. CE.P n' -19 780-00 ' CNPJ n" i4.8 1 0..179'000 l -.16
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de pequeno Porte e equiParadas:

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íbrmalmente pelas transações el'etuadas em seu nome' assume

como firmes e veràadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos pralicados diretamente ou por seu

representante. excluída u l...ponrubilidude do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

iüitoçao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acess.. ainda que por

terceiros.

.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militenl ntl ramo- pertinente â0 objeto dcsta

\licitação. qu" àtendeiem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação' constxntcs deste F-dital e

seus Anexos:

.1.2. Â participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçôes estabelecidas

no pr"."n,a 
'Eiitat, 

bem como, a àUseruancià dos regulamentos. normas. administrativas e técnicas

apticaveis. inclusive quanto a recursos. A não observância destas condiçõcs ense'iará no sunrário

IMPEDIMENTO da proponente. no rel'erido certame:

{.-.i. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegaçào de desconhecimento de seus itcns ou reclamaçãtr

quanto ao seu conteúdo. Antei de elaborar suas propostas. as licitantes deverão ler atentamenle o Edital c

."u, on.ro.. devendo estar em conformidade com as cspecilicações do ANEXO I (TliRÜIO DE

REFERÊNCIA);

4.6. poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Sr.nreute poderão participal dcste PREGÀ()

ELETRôNICO. vià internet. os interessados cujo obictiro soci:ri 'e.ia pertinente ao objeto do ccrlatne. qtte

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislaçâo a ele ctrn'elata. inclusire quanto à docunrentação-

\,,/ que estejam devidamente credenciadas. através do site $ tr ri .lic iç111çLç1L4[:

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçào tla senha pcssoal e

intransÍ'erível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivamenle ptlr nreio

da Platalbrma Eletrônica. observada data e horário limite estabelecidos'

4.6.2. Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem prejuízo da estrita tlbserr'âtrcia

tlas normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulol

4.6.3. ]'odos os custos deconentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitantc. em nenhuma hipotese responsár'el

pelos mesmos. O licitante também e o único responsável pelas transaçÔes quc lbrem etêtuadas enl sert

nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua eventual desconexâo:

4.6.4. Os Licitantes interessadas deverào qpqceder ao credenciamenlo antes da dala marcada para

início da sessão pública via internet: -\i-
4.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atrib)@ de clrarc de identificação e de senha. pc'ssoal e

intranstêrível. para acesso ao Sistema Eletrônico, no sile: trrr*.1i," -rc'' otti.hrl
4.6.6. O credenciamento junto ao provetlor do Sistema inrplica na responsahilidatlc legal única e

exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidirde tócnicr para

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico:

Rua Leobino Figueiredo, s/n, Centro dc Muribeca/SE. CEP n' .19.780-00 CNPJ n" 1,1.8 l0 .l70 0001 --i6
Email: licitacaomurihecaúàvah<xr.com
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4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusir,a. incluindir
qualquer transação et-etuada diretamente ou por seu represenlante. não cabendo ao provcdor do Sislema. ou
do órgão licitante. promotora da licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
inder ido da senha. ainda que. por terceiros:

.+.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistenra para

imediato bloqueio de acesso:

.1.7. Nâo poderào participar deste PREGÃO ELETRÔNICO. as empresas enquadradas nos casos a seguir:

4.7. I . Cons(rrcio de enrpresas. qualquer que seja sua t'orrna tle constiluiçâo: enrlrcsas quc ('sli\ ercrn

ern rccuperaçào judicial. processo de lalência ou sob o reginre de concordata. concurso de credores.

1-zlissoluçào ou liquidação. Ressalva: E possivel a participação de empresas cm recuperação.iudicial. desdc
que amparadas com ccrtidão emitida pela instância judicial competente. que ccrtiliquc quc a interessada
está apta econômica e tlnanceiramente a participar de proccdimcnto licitatririo nos tcnlros da Lei n".

8666/1993. (1.C't.i. Ac. 8.2711201l-2'Câmara. I)ou de 04/10/201l):
4.7.2. [impresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçào Pública. Para

vcrificação das condições definidas nesta alínca. a Iiquipe dc Apoio. promoverá a consulla eletr'ônica juntir
ao Cadaslro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS:

.1.7.3. l]mpresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com cste
Município:

.1.7..1. l:mpresas que. por quaisquer motiros. lcnham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgào da Administração Pública Direta ou Indireta. na cslera
Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa olicial:

4.7.5. Sen'idor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao rirgão promolor da licitaçào. benr assinr
empresa da qual tal sen'idor seja sócio. dirigente ou responsár'el técnico.

.1.8. A participação na sessão pública da intemel dar-se-á pela utilização da senha privatira do licitante.

\./ 4.8.1. Os documentos necessários à participaçào na presente licitação. compreendendo os
docunrentos retêrcnles à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos). deverixr scr apresentados no
idionra ollcial do llrasil. com valores cotados em moeda nacional do país:

4.8.2. Não serào aceitos documentos apresentados por meio de titas. discos magneticos. tlln.res ou
círpias em lac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando expressamente permitirlos no Edital:

4.8.3. Admitem-se I'olos. gravuras. desenhos. gráticos ou catálogos apcnas corro lorrna de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

4.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participaÇão no certanre e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos aprcsentados:

4.8.5. O contratado dererá manter. durantc.,lloda a vigência do contrato. as mesn)as condiçt)es de
habilitaçào e qualiÍicaçào cxig.idas na licitaçào: \

-1.8.6. ()s licitantes interessados em usuliuir dy's àÊnelicios estabelecidos pcla I.ei ( ornplenrer)(ar n"
123/2006 deverão atender às regras de identiÍicação. alos e manilàstaçâo dc interesse. hent cotno aos
demais avisos cmitidos pela Pregoeira ou pclo sistenra clelrônico. nos momentos e tenrpos adequados:

_r nl,q,PREsENTnçÃo pl rnomiÀE
5.1. os licitantes encaminharão. exclusil'amente por mcio do sistema licitanet.com.br. c()ncornitantcrne lte

Rua l-eobino Figueiredo. s,'n. Centro de Muribeca./SE, cEp n. 49.7E0-00 - cNpJ n" 14.810.47s,0001_36
Email: licitacaomuribeca@vahoo.com
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com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital. PROPOSTA com a "DESCRIÇÀO
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO". incluindo QUANTIDADE' PREÇO e a MARCA
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA). aré o horário limite de início da Sessão Pública. horário de

Brasília. cxclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. quando. então. encerrar-se-á. automaticamente. a

etapa de envio dessa documentação;

5.2. As propostas cadasrradas no Sisrema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDE,NTIFICAÇÃO
DA EMPRESA PROPONENTE. visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das

propostas.

5.3. tlm caso de identificação da licitante na proposta cadastrada. esta será DESCLASSIFICADA pela

\-,2)regoeira:

5..1. O Licitante será responsável por todas as transações que forem el'etuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em scssào

pública:

5.5. 0 licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especiÍicações deste ob.jeto descritas no PORTAL e as especiÍicações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão às últimas:

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que () conrp(:,em.
como despesas com mão-de-obra. maleriais. equipamentos. impostos. taxas. lietes. descontos e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamenle na execuçâo do ob.ieto desta licitação:

5.7. O envio da p«rposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha:

V.S. er Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a tlocumentaçào de habilitação.
ainda que hala alguma restriçâo de regularidade Ílscal e trabalhista. nos termos do art. 43. § l'da LC n'
123. de 2006:

5.9. Como requisito para participação no PRE(JÃO ELETRÔNICO. no ato do cadastramcnlo da proposra
o l-icitante deverá maniÍ'estar. em campo próprio do Sistema fletrônico. que:

-5.9.1. Declaração que. até a presente dala
obrigandose. ainda. a declarar, sob penalidades
habilitação. conÍbrme Art.32. §2' da Lei n' 8.666/9i:

encontra-se desimpedida de participar da licitação.
cabiveis. a superveniência de là«r inrpeditivo da

5.9.2. Declaração que não possui em seu quadro pennanente de pessoal. empregatlos menores de l[l
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho. menores dc 16
(dezesseis) anos. salvo a condiçào de aprendiz. a partir ded4 (quatorze) anos. em observância à Lei Federal
n'q.854 de 27. 10.9S. que altera a Lei no 8.6ó6193: \»:

5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e aÍende a todas as exigc:ncias de habilitação e
especificações técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso VII 

^rt. 
4'da Lei n. 10.520/2002.

5.9.4. Declara que para fins de participação no processc licitatório. sob as penas da [.ei. cluc o
licitante concorda e se submete a todos os termos. normas e especilicações peíin;ntes ao Eclital. henr
como. às [.eis. Decretos. Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

RuaLeobinoFigueiredo.r,...TxjiyJ]i;§:?;::.:..,?J..,.i:,J.80-0(, cNprn.r+rro.+usooor_:o
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etapa do certame. ordem de classilicaçào entre as propostas
após a realização dos procedimenlos de negociaçào e julgamento da

a proposta c a habilitação do licitanle melhor classiÍicado somentc
da pregoeira e para acesso público após o encerranlento do envio de

5.1;1. O I-icitante será inteiramente responsár'el por krdas as transações assumidas ern seu nome no sistenra
eletrônico. assumindo como verdadeiras e firnres suas propostas e subsequentes lances. bem comtr
acompanhar as operaçcies no sistema durante a sessão. Ílcando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negticios diante da inobservância de quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou dc sua desconexào.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico. dos seguintes
, ;xlnDos:

6.1 .l . Valor unitário e total do item:
6.1 .2. Marca:
6.1 .3. Modelo:
6.1.4. Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do l'ermo

de ReÍ'erência: indicando. no que for aplicável. o modelo. prazo de validade ou de garantia. número do
registro ou inscriçào do bem no órgão competente. quando l'or o caso:

6.2. 
-Iodas 

as especilicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadal

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no t'ornecimento
dos bens: f\\ta
6.4. Os preços oÍêrtados, tanto na proposta inicial. quanúr na etapa de lances. serão <le exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçào. sob alegaçào de
erro. omissâo ou qualquer outro pretexto:

Rua Leobino Figueiredo, s/n. Centro de Muribeca,/SE. CEp n" 49.7g0-00 CNpJ n.
Email: licitacaomuribecarOvahoo.com
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5.9.5. Declara ainda. que nos preços cotados. já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos. impostos. taxas (lnciso III Art.5' Da l.ei n' 10.52012002) e encargos sociais. obrigaçôes
trabalhistas. previdenciárias. fiscais e comerciais. assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o Íbmecimento/prestação de sen'iços.

5.10. A declaração Íalsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçào e proposta su.jeitará o
licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n' 10.520/02 e 8.ó66193:

5.1 L Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitaçâo anteriormenle inseridos no sistema:

V, 12. Não será estabelecida, nessa

apresentadas. o que somente ocorrerá
proposta:

5.13. ()s documenlos que compõem
serão disponibilizados para avaliação
lances:

t4.8 t0.479,0001 -i6

9{



çr
1.. ,§1\ ''l

ESTADO DE SE,RGIPE
FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6.5. O prazo de validade da proposta não será inÍêrior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua

apresentação;

6.6. A proposta deverá ser apresentada conÍbrme modelo disposto no ANEXO Il deste Edital.

7. ABERTTIRA DA SESSÁO, CLASSIFICAÇÀO »AS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES:

7.1. No horário estabelecido neste Edital. a pregoeira
preços lançadas no sistema. as quais deverão estar
r:ondições detalhadas no item 6.1 do edital:

7.2. A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar. preliminarmente. a proposta ol'ertada
quc se encontra inserida no campo 'DESCRIÇÃO DETALHADA Do OBJETO" do sistenra.
contiontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo. ainda. ser analisado
pelo (rrgào requerente). DESCLASSIFICANDO. motivadamente. aquelas que não eslejam cm
conl'orrmidade. que lbrem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis:

7.3. ('onslatada a existência de proposta incompativel com o objelo licitado ou rnanil'estadamente
incxequivel. a pregoeira obrigatoriamente justiÍicará. por meio do sistema. e então DESCLASSIFICARÁ:

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamentc inexcquirel. caso o
mesmo não honre a otêrta enôaminhada. terá sua proposta rejeitada na Íase de aceitabilidadc:

7.5. Os licitantes deverào manter a impessoalidade. não se identificando. sob pena de serem
desclassiÍlcadas do certame pela pregoeira:

ocorrerá o início da etapa de lances. \'ia Inlernet. única e exclusir. amenle. no sitc
hr'. conhrrme Edital:

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessào e
as regras estabelecidas no Edital:

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍêrior ou percenlual de desconto superior ao
último por ele otêÍado e registrado pelo sistema:

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. quc' incidirá tanto ern
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ot'erta será de RS 1,00
(Um real);

7. I0. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO*. em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com pron 

W\
7.1 l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos
aulomaticamente pelo sistema quando houver lance olêrtado nos últimos 02
duraçâo da sessão pública:

Rua Leobino Figueiredo, srn, centro de lúurib€ca/sE. CEp n" 49.7g0-00 - cNpJ n. l4.g 10.47910001-..iô
Email: licitacaomuribeca@vahoo.com

'.6. IrnT seguida
'.\ \, .\. llclliIlcl.e(]nl

abrirá a sessão pública. r'erilicando as propostas de

em perlêita consonância com as especificações e

e. após isso. será prorrogatla
(dois) minutos do periodo de
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7.12. A pronogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçâo. inclusive no
caso de lances intermediários:

7.13. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente:

7.14. Encerrada a tàse competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá a
pregoeira. assessorado pela equipe de apoio. j ustiÍicadamente. admitir o reinício da sessào pública de

lances. em prol da consecução do melhor preço:

\-/- 7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES LTNITARIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades constantes no ANEXO I

- TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a Íàse de lances e a licitante divergir com o erigido.
a pregoeira. poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do reÍ'erido lance. e/ou realizar a

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante perrnaneça
inerte:

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Í'or recebido e

registrado em primeiro lugar:

7.17. Durante o transcurso da sessão pública. as licitanles serào inÍ'ormadas. em lcmpo real. do valor do
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. r'edada a identilicação do
detentor do lance:

7.1 8. Sendo eÍ'etuado lance comprovadamente inexequír'el. a pregoeira poderá alertar o proponcnle sobre cr
.''alor cotado para o respectivo item. através do sistema. o excluirá. podendo o mesmo ser confirmado ou

\,íeÍbrmulado pelo proponente;

7.19. A exclusão de lance é possível somenle durante a Íase de lances. conlirrme possibilita o sistema
eletrônico. ou seja. antes do encerramento do iteml

7.20. No caso de desconexào com a pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregào Eletrônico. o
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Iicitantes para a recepção dos lances:

7.21. A pregoeira. quando possível. dará continuidade a sua atuação no ceÍame. sem prejuízo dos atos
realizados:

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persislir por tempo superior a dez
minutos. a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para diyulgcção
u-r.r r.r.licitantel.com.br: S.\>S
7.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operaçôes no Sisteía Eltrônico durante a sessão pública d6
Pregão Eletrônico. licando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da ingbservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexàol

Rua Leobino Figueiredo' s/n' centro"li 
Y.l*ll,ii;!.:,7J,,,13Í80-00 
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7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutençâo

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenaÇão das propostas de preços:

7.25. Nos casos especíÍicos. em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microenrpresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas. uma vez encerrada a etapa de lances. será eÍêtivada a
verifi cação automática. onde:

7.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
paÍicipantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta Í'or empresa de maior
norte. assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n"

ç.21.t. de 2006 e suas alterações:
7.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por cento) superiores a

proposta melhor classiflcada, depois de encerrada a etapa de lances;
7.25.3. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oÍêrta para desempate. obrigatoriamente em valor inf,erior ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sislema. contados após a comunicação automática para tanto:

7.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desisla ou não se

maniÍ'este no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 570 (cinco por cento), na ordem de classilicação. para

o exercicio do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior:
7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeinr poderá apresentar melhor oÍêrta:

7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item. conrocação será em Íavor
da proposta originalmente vencedora do certame:

Y.LO. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresenta«la por
microempresa ou empresa de pequeno porte:

7.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate. será assegurada preferelncia.
sucessivamente. aos bens e serviços:

7 .27 .l . Produzidos no Pais:
7 .21 .2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras:
7.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País (art. 3o. § 2o. incisos II. III e IV da Lei n' 86ó6/93): 7 .27.4. Produzidos por empresas que
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçào:

7.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora perá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas. :§\\}§
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública. a pregoeira deverá encaminfiar. pclo sislcma
eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que se.ja ohtida nrt'llior
proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira soliciturá ao
licitante melhor classiÍlcado que, no prazo de duas horas. !'nvie a proposta adequada ao últirno lance

Rua Leobino Figueiredo. 
'". ..T.J ji yJlllsllihij^.ri,ilJ80-00 - cNpr n" r4 8 r0..r7e 000 r_16
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olertado após a negociação realizada. acompanhada. se Í'or o caso. dos documenlos complementares.
quando necessários à conhrmação daqueles exigidos neste Edilal e já apresentados.

& »I ACNTTBILIDADE DA.?§OPO§TÂ VENCEDORÀ

8.1. Encerrada a etapa de negociação. a pregoeira examinará a proposta classiflcada enr prinrciro lugar
quanlo à adcquação ao ob.ieto e à compatibilidade do preço cm relaçào ao nráxinro estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos. obserlado o disposto no parágral'o único do art. 8" e no § 9n do

art. 16. do Decreto Municipal n'07 de 04 de .laneiro de 2021. e veriÍlcará a habilitação do licitante
conf'onre disposiçties do edital. observado o disposto no Ar. 8'. Capítulo X do l)ecreto Municipal n" 07 de

0.1 de .laneiro de 2021 :

8.2. Será desclassiÍjcada a proposta ou o lance vencedor. que apresenlar preço linal superior ao preço

máximo Ílxado. ou que apresentar preço comprovadamente inexequível:

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbtllicos. irrisórios ou

de valor zero. incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrcscidos dos respectivos

encargos. ainda que o ato convocalório da licitaçào não tenha estabelecido limites mínimos. erceto quando

se rctirirem a materiais e instalaÇões de propriedade do pr(rprio licitante. para os quais ele renuncic a

pareela tru à totalidadc du remuneraçâo.

8.,1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para atêrir a exequibilidadc c a

legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que Íundamenlam a suspeita:

ti.5. Na hip(rtcse de necessidade de suspensão da sessào pública para a realizaçào dc diligôncias. com vistas
ao saneamento das proposlas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aliso prclr'io no
sistcma corn- no minimo. \'inte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será registlatla em ala:

ttl.6. A Pregoeira poderá convocar o licilante para enviar documento digital complenrentar. por nreio tie
luncionalidade disponír'el no sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de nào aceitação da proposta.

8.6.1 . O prazo estabelecido poderá ser pronogado pela Pregoeira por solicitação escrita e.justiÍicada
do licitante. Íbrmulada antes de findo o prazo. e Íbrmalmenle aceita pela Pregoeira:

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pela Pregoeira. destacam-se os que contenham
as caracteríslicas do material oÍ'ertado, tais como marca, modelo. tipo, Íàbricante e procedência. além de
outras infbrmações pertinentes. a exemplo de catálogos. lblhetos ou propostas. encaminhados por meio
eletrônico. ou. se Íbr o caso. por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira. sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema elelrônico. sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor Íbr desclassificatlo. a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente. e. assim sucessivamente. na ordem de classificação;

8.6.4. Havendo necessidade. a Pregoeira suspenderá a seqao. inÍ'ormando no "chal" a nova data e
horário para a sua continuidade; {F

8.6.5. A Pregoeira poderá encaminhar. por meio do sistemá eletrônico. contraproposla ao licitarrte
que apresentou o lance mais vantajoso. com o Ílm de negociar a obtenção de nrelhor preço. r,edada a
negociação em condições diversas das previstas nesle Edital:

8.6.6. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsec;rrclte.

Rua l.eobino Figueiredo. s/n. centro de Muribeca./SE, cEp n. 49.7g0-00 - cNpJ n. l4.g 10.479/0001-36
Email: licitacaomuribecar,rDyahoo.com
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poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor:
8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes:
8.6.8. Nos itens não exclusivos para a paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte.

sempre que a proposta não for aceita. e antes de a Pregoeira passar à subsequente. haverá nova verilicação.
pelo sistema. da eventual ocorrência do empate Íicto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se Í'or o casol

8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. a pregoeira veriÍlcará a habilitaçào do
licitante. observado o disposto neste Edital.

9. í]NVIO DOS DOCUMENTOS DE TIABILIT

9.1. Os documentos de habilitaçâo. relacionados no subitem 10. deverão scr cadastrados previamente no
sistema. no momento em que. o licitante cadastre sua proposta de preços. As documentaçôes cadaslradas
pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais paíicipantes. inclusive a Pr.'goeira.

9.2. Após a etapa competitiva. quando da declaração da empresa vencedora da licitação. os documentos de
hahilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a verilicaçào da
Pregoeira.

9.3. ()s documentos exigidos para habilitação, serào encaminhados a Pregoeira. ao linal da Scssào Pública.
no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão. com encaminhamento do original ou c(rpia autenticada.
der idamenle lacrado e rubricado no Í-echo. e conter. eln sua paÍc extema. os dizeres:

AO FUNDO MIINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA
RtrA JACKSON DE FIGUEIREDO' s/N' - cEP: 49.780-000- cENTRo DE MITRIBECA -
SERGIPE
.]]\IPRESA I,ICITANTE:

-DO('UM ENTAÇAO: HABILITAÇAO
ATT: PREGOEIRA
REF. PREGÀO ELETRONICO N" 03/202I.

9.4. O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua Jackson de Figueiredo. s/nn. Centro CL-lp:
-19.780-000 - Muribeca - Sergipe.

9.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certilicação disponibilizada
pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n'2200- 2, de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relaçâo aos signalários. dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel. -R\ 

-
9.6. Os documentos com autenticação digital, e as certidõds que possam ser conferidas através da
internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais.

9.7. A critério da pregoeira. o prazo estabelecido no subitem g.3 poderá ser prprrogado. visan6g manlcr a
vantajosidade dos preços ol'ertados na sessão pública.

Rua Leobino Figueiredo, s/n, centro de Muribeca,sE, cEp n , 49.780-00 cNpJ nô 14.8 10..1:9,,0001_i6
Email: liciracaomuribeca@) ahoo.com
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lo. l. DA unnruraçÃo lunÍoIc^l

l0.l .l . Registro Comercial. no caso de empresa individual.
10.1.2. Ato constitutivo. estatuto ou contralo social em vigor. devidamente registrado. em se

lratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações. acompanhados de documentos de

eleição de seus administradores.
10.1.3. Inscrição do ato constitulivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de

diretoria em exercício.
10.1..1. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou socicdade estrangeira en'r

\runcionamento no País. e ato de registro ou autorização para Íüncionamento expedido pelo órgão
competente. quando a alividade assim o exigir.

10.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompalír,el com o obieto desta

licitação.

I0.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ.
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscriçâo no cadastro

de contribuintes municipal. relativo ao domicílio ou sede da licitante. pertinenle ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto desta licitação. com seus respeclivos prazos de validade em vigor.
10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de cerrid:io

expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. relêrente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados. inclusive as contribuiir)es
previdenciárias dos empregados e empregadores. às conlribuições instituídas a título de substituiçào. e às
contribuições devidas a terceiros. (Redaçâo Da Portaria N' 1751. De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria

. ,)a Receita Federal Do Brasil). podendo ser aplicada as determinaçôes da Portaria Conjunta n" 555. de 2l
-de Março de 2020 da Secretaria Especial da Receita F'ederal do Brasil:

10.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa dc I)ébircs
Estaduais). Municipal do domicilio ou sede da licitante e Trabalhista (Cerlidão Negativa de l)éhitos
1'rabalhistas). com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor:

10.2.5. Prova de regularidade relaliva ao F'GT'S - Fundo de Garantia por 1'empo de Serviço (CRF).
demonslrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. no seu
prazo de validade.

10.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 6ocumentação
exigida para el'eito de regularidade Ílscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.2.7. Quando uma microempresa ou emprcsa de pequeno porte Í'or declarada vencedora e haja
alguma restrição quanto à regularidade flscal e trabalhista. será assegurado o prazo de -5 (cinco) dias úteis.
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente lbr declarado vencedor do certame.
prorrogáveis por igual período a criterio da Administração Pública. para regularização da documentação.
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuallcertidôes negativas ou positivas com ellito
ot **l';.i 

* A não regulari;zação da documenrrrrn no oro.horevisto. implicará em decadência do
direito à conlratação. sem prejuízo das sanções previstas no arr. 8l da Lei no 8.666. de 2l dejunho de lq9j.
sendo fàcultada à Administraçâo convocar as licilantes remanescentes. na ordem de classilicação. para a

Rua l.eobino F'igueiredo. rr. ..T.,i"qi 
x,Í.'1l:§lír,i.irl..,-,,J.l 
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assinatura do contrato. ou revogar a licitação.
10.2.9. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional.

ceíidões positivas com efeitos negativos.

I0.3. DA QUALIFICAÇÃO OT CAP.A,CIDADE TÉCNICA

10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

cartrcterísticas. quantidade e pÍazos com o objeto da licitaçâo, mediante apresentação atestado(s)

Ítlnecido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado, com quantidades. especilicações

compatíveis com o objeto licitado.

\/ 0..t. DA QUALIFICAÇÂO rCOXÔrrlICO-FINANCEIRA

10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica. ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

I0.5. DA ANÁLISE

10.5.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçôes
de participaçào. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceíanle ou a
tutura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

10.5.1 . I . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS:

10.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamhém de

seu sócio majoritário. por força do aíigo l2 da Lei n" 8.429. de 1992. que prer'ê. denlre as sançôes

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário;

\-/ 10.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretasl
.l0.5.1.4. A tentativa de burla será verihcada por meio dos vínculos societários. linhas de

l'omecimento similares, dentre outrosi

10.5.2. Constatada a existência de sanção. a Pregoeira reputará o licitante inabilitado. por falta de
condição de participação:

10.5.3. Para Íins de habilitação. não será admitida complementação ou retiÍicação da documentação
apresentada. exceto para microempresas e empresas de pequeno porte. conÍbrme dispõe o AÍigo 43. § 1".

da I-C n" 123/06.
10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas.qPregoeira poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas. §a-.,
10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosameíe oY documentos exigidos. a Pregoeira

suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovtrr sua habilitação. seja por não aprescnlar

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF diferentes. salyr

aqueles legalmente permitidos:
Rua Leobino Figueiredo. s/n, Centrorli 
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10.5.8. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da malriz. e sc o
licitante Íirr a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documenlos c1ue.

pela própria natureza. comprovadamente. Í'orem emitidos somente em nome da matriz:
10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com difêrenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos llelativos a Tributos Federais e à Dír,ida Ativa da
União. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional. por constar no próprio documento que é r,álido para matriz e Ílliais. bem assim quant() ao

Ceíillcado de Regularidade do FGTS. quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado.
devendo. desta Í'orma. apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.5.10. A veriÍicação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sílios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. para fins de habilitação.

II. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA

I I .l . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas.
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. conforme modelo presente no ANEXO ll. e

deverá:

I I .l .l . Ser redigida em língua portuguesa. datilograÍada ou digitada. em uma via. sem enrendas.
rasuras. entrelinhas ou ressalvas. devendo a última lblha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal:

I 1.1.2. Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor. para tins de
pagamento:

ll.l.3. A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se lbr o caso:

I1.1.4. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta. tais como. validade da proposta.
marca. modelo. tipo. làbricante e procedência. vinculam a Contratada:

, ll.l.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em

-algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n" 8.666i93):
I I .l .6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os primeiros:

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por exlenso. prevalecerâo estes
últimos:

ll.l.7. A oÍêrla deverá ser lirme e precisa. limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem
conler altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado. sob pena de desclassilicação:

I I .l .8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. nào sendo considerada
estabeleça vínculo à proposla de oulroaquela que nâo corresponda às especilicações ali contidas ou que

licitantc:

I 2. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularizaçãrtt fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte. se fbr o caso. será concedido o prazo de no mínimo l0
(dez) minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de fàrma motivada. isto e.
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. enl campo próprio do sistema:

Rua Leobino Figueiredo, s/n, centro de Muribeca./SE. cEp n" 49.780-00 cNpJ n. 14.810.47q,0001_3ó
Email: licitacaomuribeca(Svahoo.com
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivaçào da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente. Nesse
momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal. mas apenas veriÍicará as condições de
admissibilidade do recurso:

12.3. A Íàlta de maniÍ'estação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito:

12.4. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões. pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes. desde logo. intimados para. querendo.
apresentarem contrarrazões também pelo sislema eletrônico. em outros três dias. que começarào a contar

1 ,kr termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

-d"Íê., de seus interesses:

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista tranqueada aos interessados. no endereço constante
neste Edital.

l3.l . A sessão pública poderá ser reaberta:

I 3.1 .2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam:

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante

. ,ieclarado vencedor nào assinar o contrato. nào retirar o instrumento equivalente ()u nào comprovar a

Yegularizaçào Íiscal e trabalhista, nos termos do aÍ. 43. §l' da LC n' 12312006. Nessas hipóteses. serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances:
13.1.4. Nos casos de necessidade de verificaçâo dos documentos de habilitação de lirmra

minuciosa. conÍ'orme subitem I 0.6.3.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabena:

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

l4.l . O objeto da licitação será adjudicado ao licilante declarado_r encedor. por ato da Prcgoeira. caso nàcr

haja interposição de recurso. ou pela autoridade
apresentados:

a regular decisào dos recursos

14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da aut
depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela
autoridade competente.

competente e só poderá ser realizada
Pregoeira. ou. quando houver recurso. pela

Rua Leobino Figueiredo. s/n. centro de Muribeca./SE. cEp n'49.780-00 - cNpJ n. 14.8t0.479,0001-ió
Email; licitacaomuribeca@vahoo.com
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15. DA ATA DE

15.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. com
validade de l2 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. nas condições previstas neste edital e em
conÍ'ormidade com o Decrelo Municipal n" 0l/2014 alterado pelo Decreto Municipal n'05/2021. gerando
efêitos para lins de execução contratual.

15.2. Será assinada Ata de Registro de Preços. documento vinculativo, obrigacional com característica de
compmmisso para futura contratação. em que se registram preços, fomecedores. órgãos participantes.
condições a serem praticadas conforme as disposições contidas neste edital e nas propostas apresentadas.

15.3. A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar. Íàcultando-se a realização
de licitaçào específica para a aquisição pretendida. assegurada preÍ-erência ao fomecedor registrado ent
igualdade de condições.

15.4. Para cumprimento do disposto no arl. 15. §2" da Lei 8.666193. e inciso Xt Art. 9' clo l)ecrekr
Municipal n'01i2014 alterado pelo Decreto Municipal n' 05i2021. os Órgàos derem realizar pescluisa
periódica para comprovaçâo da vantajosidade dos preços registrados.

I5.5. DA FORMALIZAÇÃO »A,q,TA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.5.1. Homologado o resultado da licitação. os f'omecedores classificados. serão convocadus paLa

assinar a ata de rcgistro de preços. nos prazos e condiçôes estabelecidas no subitc.m 15.5.2. podendo o
prazo scr prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pelo Í'ornecedor e desde que ocorra
motivo.justiÍicado e o mesmo seja aceito pela administração.

15.5.2. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços será encaminhada ao email
irmecido pela empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

15.5.3. O Município irá convocar formalmente os fomecedores classiÍicados. para

DE

Setor de Licitações no prazo de ate 03 (três) dias úteis. com intuito da assinatura da at.t
preços. depois de concluído «r procedimento e. transcorrido prazo de recurso. enr havendo:

15.5.4. E Íàcultado à administração. quando o convocado não assinar a ala de registro de preços no
prazo e condições estabelecidas. convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classilicação. para
làzê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado:

15.5.6. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores serão divulgados no Diário
Oticial do Municipio - DOM e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços:

15.5.7. A recusa injustificada de Í'omecedor classiÍlcado em assinar a ata. dentro do prazo
estabelecido no subitem 15.5.3. ensejará a aplicaçào-dm-pnalidades estabelecidas no subitem I 7 cleste
edital.

conlparecer n(l
de regislro de

instrumento contratual hábil. No caso em apreço será realizada ordem de sen,iços/Íirrnecimento.
15.5.9. Os preços registrados podem ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cahentlo ao 1;19à6
Cerenciador promover as negociações junto aos Íbmecedores. observadas as disposições contidas na aiinea"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

Rua Leobino Figueiredo, s/n, Centro de Muribeca,'SE. cEp n.49.7g0-00 cNpJn" r.r.8 r0.479'00(I - j6
Email: licitacaornuribecaír?rvahoo.com

15.-5.8. A conlralação com os Íbmecedores registrado!/erá l'oàíalizada pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual. emissão de nota de ernfenho de despesa. autorização de compra ou
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15.6. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preço. durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não lenha
pa(icipado do ceíame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador:

15.6.2. Os órgâos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem Íàzer o
uso da ata dc registro de preços. deverão consultar o órgão gercnciador da ata para manif'estação sobre a
possibilidade da adesão:

15.6.3. A manit-estação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima Íjca condicionada à

_ realizaçào de estudo. pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços. clue

1-iemonstre o ganho de ellciência. a viabilidade e a economicidade para a administração pública da

utilização da ata de registro de preços.

15.6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este a(igo não poderão exceder.
por órgão ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes
15.6.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nào poderá exceder. na

totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gcrenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.6.6. Para formalização de adesão da ata para órgãos não participantes. deverá ser cumprida as

disposições estabelecidas no artigo 22, do Decreto Municipal que institui o sistema do registro de preços.

I5.7. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.7.1 . Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços:
15.7.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumenlo equivalente. no prazo

eslabelecido pela administração. sem justifi cativa aceitável:
15.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tomar superior àqueles

\íraticados no mercado:
15.7.4. O detentor da ata de registro de preços soÍier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput

do art. 87 da Lei n' 8.666/93. ou no aí. 7" da t-ei n' 10.520/02. 15.7.5. Tiver presentes às razrles de
interessc público.

1ó. DO ACOMPANHAMENTO

16.1. A execuçào do objeto será llscalizada pelo Fundo Municipal de Assistência Social. com auloridade
para exercer. em nome do Município. toda e qualquer ação de orientação geral. controle e fiscalização
ob jeto do contrato.

16.2. Nos lermos do aíigo 67. § l', da Lei n' 8.666/199i. Adminislração designará um Ílscal do contrato.
pertencente à Secrelaria. para acompanhar e Íjscalizar a do mesmo. anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execuçào e determi
Íàlhas ou del'eitos observados.

r neccssário à regularizaçào das

I7. DO PAGAMENTO

Rua Leobino Figueiredo. s/n, centro de Murib€ca./sE. CEp n'. ,19.7g0-00 - cN pJ n" I4.8 10.4791000l-i6
Email: licitacaomuribeca@yahoo,com
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17.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos

trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais. taxas, lretes. seguros. custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobre a realização do lomecimento. inclusive a margem de lucro.

17.2. O pagamenlo será ef'etuado pela Secrelaria de F'inanças no prazo de até 30 (Trinta) dias. contado da
data de protocolização da notas fiscais/laturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa.

acompaúadas das Certidões Federais. Estaduais. Municipais. Fundo de Garantia. Previdenciária e

Trabalhista. todas atualizadas. observadas as condições da proposta. mediante ordem bancária. creditada
em conla coÍrente da licitante vencedora:

17.i. Os valores constantes das proposlas não soÍierâo reaiuste antes de decorridos l2 (doze) meses do scu

Vegistro. hipótese na qual poderá ser ulilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

17.4. Na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis. ou previsír'eis porém de conseqüências incalculár'eis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de lbrça maior" caso lbrtuito ou
Íàto do príncipe. conÍigurando área econômica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçâo e termo aditivo. ser reslahelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçào da
Administração para a justa remuneração do l'omecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na ftrrma do artigo ó5, II, "d- da Lei Federal n." 8.666/93.
alterada e consolidada.

18. DOS IIEA.IUSTES DE PREÇOS

18.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses. com Íülcro na [.ei no 10.192 de
14102/2001. exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém. poderá haver revisão. repactuação

ou reequilibrio econômico financeiro.

Yg.:. n revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oticio ou a pcdido da lisitante
signatária do contrato. nas seguintes condições:

18.2.'1. Para majorar. visando manler o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial da proposta. nos
termos do art. 65. II "d" e § 2'. da Lei n" 8.66ó193. desde que demonstrado. poÍ parte da licitante
contratada. alteração substancial nos preços praticados no mercado. por motivo de Í-orça maior" caso
Íbrtuito. fàto do príncipe e/ou Íào da administração. desde que imprevisíveis ou de dillcil previsão.

18.2.2. Para diminuir. quando a Administração veriÍlcar que o preço contratado enconlra-sc
substancialmente superior ao pralicado no mercado.

19.1. O scu rccebimento dar-se-á de acorrlo com o art. 73. incis,.r ll. alíneas "a"
II. observando-se a

e "b". da t-ei 8.666/93. conr
sua conlormidade com asalterações posteriores e nos termos fixados no

previsôes deste Instrumenlo Convocatório.

ADMINISTRA AS

Rua Leobino Figueiredo. s/n, Centro de MuribecaiSF.. cEp n'49.780-00 cNpJn. 14.g10..17910001-ió
Email: licitacaomuribeca/rll.ahoo com
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20.1. Em casos de inexecuçào parcial ou tolal das obrigações fixadas nesle Pregão ou comprovada a prática
do lraude de qualquer espécie. em relaçào ao objeto desta licitaçào. a Administração Municipal poderá.
garantida a ampla del'esa e o contraditório. aplicar. curnulativa ou isoladamente e ohservado o princípio da
proporcionalidade. as seguintes sançôes:

20.1.1. Adve(ência. mediante comunicação por escrito. atrar'és dc olicio. c e-mail. sobrc a

exislência de faltas leves. relacionadas com a execução do objelo da licitação.
20.1 .2. Penalidade pecuniária. observados os seguintes percentuais e tàltas:
20.1.3. 5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante. em caso do nâo enr,io da proposta

reÍbrmulada no prazo previsto neste edital e de não comparecimento para assinatura do contrato.

\ , 10.1.4. De l% (um) a l\Vo (dez por cenlo) do valor da Nota de empenho em caso de alraso e

Ynterrupção do t'omecimento ora contratados:

a) Arraso de 0l a 05 dias: multa diária de lVô:
b) Atraso de 06 a l0 dias: multa diária de 3o/o:

c) Arraso de l0 a l5 dias: multa diária de 5o/o:

d) Atraso de l5 a 20 dias: multa diária de 8%:
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de l0%.

20.1 .5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administraçào
Municipal. pelo prazo de até 2 (dois) anos. que serão fixados pelo ordenador de despesas. a depender da
Íàlta cometida.

20.1 .6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanro
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo.

20.2. A licitante que apresentar documentação tàlsa ou deixar de entregar documentação exigida para o
,:ertame. ense.iar o retardamento da execução de seu ob.ieto. não mantiver proposta. não celebrar o contrato.

\,1alhar ou traudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração lalsa ou
cometer Íiaude Ílscal- Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até
5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas no edital e no contÍato e das demais cominações legais.

20.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias. a
contar da data da notiÍicação. podendo o Município através da Secretaria competente. descontar de
eventuais pagamentos devidos à licitante. cobrar administrativa ou judicialmente. pelo processo de
execução fiscal. com os respectivos encargos previstos em lei.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no prÍrzo de 5 (cinco) dias úteis. a contar da
respectiva ciência.

('ONTRATADA llcará isenra das pcnalidacles

Rua l-eobino Figueiredo, s/n, Centro de Muribeca/SE. CEp n,,49.7g0-00 CNpJ n"
Email: licitacaomuribecaídvahoo-com
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21.1. As tJespesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. tomada as devidas cautelas de realização
de empenho prévio a cada necessidade de compra/serviço. cujos programas de trabalho e elementos de
despesas especílicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos.

22. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA

22.1 . Constatando o descumprimento parcial ou tolal de obrigações contratuais que ensejem a aplicaçào de
penalidades. o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do Í'omecimento. emitirá notificação
scrita a CONTRATADA, para regularização da situaçào.

Parágrafo Único - A ndiÍicação a que se relêre o caput deste artigo será enviada pelo correio. ou atra\'és
de email. com aviso de recebimento. ou entregue a C()NTRATADA mediantc recibo ou. na sua

impossibilidade. publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos do Fundo.

22.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA. em até 48 (quarenta e oito;
horas. após o recebimento da notificação. o Setor de l,icitações irá encaminhar a Comissão de Processo
Adrninistrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

22.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos abaixo.
contbrme a situação. da seguinte forma:

22.3.1. OÍicio dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s). as providências adotadas
e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual:

22.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serv'iços:

\./ 22.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente:
22.3.4. Parecer fundamentado. emitido pelo agente público responsável pela gestão do

t'omecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
22.3.5. NotiÍicação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADAT
22.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida. tais como:

a) nota fiscal. contendo o atesto de recebimento:
b) notiÍicações não atendidas: ou
c) laudo de inspeção. relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico. emitidos

pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

22.3.7 . Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s):
22.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Municipio e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.
22..1. A l)rcgoeira notificará a CONTRA inistralivo

AS

de
topunitivo, pelo inadimplemento contratual.

CONTRATADA mediante recibo ou. na sua
e lixaçào no quadro de avisos da Prefeitura. q
apresenlação de delesa prévia.

vés de aviso de
ibilidade. publi

começará a contar

Rua Leobino Figueiredo, s/n. Centro de MuribecaisE. CEP n,.19.780-00 - CNpJ n"
Email: licitacaomuribeca6r,vahoo.com
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22.5. A deÍêsa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira. será encaminhado a Comissão de
Processo Administrativo a qual irá analisar a má execuçào.

22.6. Não acolhidas as razões de deÍbsa prévia apresentadas pela CONTRATADA. ou. em sua ausência.
situação em que será presumida a sua concordância. com os fatos apontados. a Comissào de Processo
Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas. na l'orma prevista
rra [.ei nn 8.666/93. no Edital e no Termo Contratual.

22.7. Acolhido o parecer da Comissâo de Processo Administrativo pela Autoridade Con'rpetente. este.

atraves de portaria. aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento contratual. com

. ptiticaçâo obrigatória enviada através dos Correios. publicação no Diário OÍicial do Municipio e tixação
vno quadro de avisos do Prédio do Fundo.

22.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente. a Comissão de Processo Adminislrativo
poderá solicitar parecerjurídico aconselhando os atos a serem determinados pela Autoridade.

22.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que prot'eriu a decisào. nos termos do

ârt. 109. da l.ei n'. 8.666/93.

22.10. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na Íbrma do item anterior. o processo será instruido
Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Órgão para emissão de
parecer, após o que. homologado pela Autoridade Competente. deverá ser publicado no Diário Oficial do
Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da PreÍ-eitura.

. 11.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa
vpoderá impugnar cste Edital:

23.2. A impugnação deverá ser realizada por f'orma eletrônica atraves do site riu u.licitrure t.ctrnr.lrr':

23.3. Caberá a Pregoeira. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos. decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação:

23.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame:

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira.
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. deverão ser realizados
por Í'orma eletrônica através do sistemal

23.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no de 02 (dois) dias úteis. contado da
eis pela elaboraçào dodata de recebirnento do pedido. e poderá requisitar subsídios li

cdital e dos anexos:

21.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem oslrazos previslos no certame:

Rua [.eobino Figueiredo. s/n. Centro de Muribeca,SF]. CEP n. .19.780-00 CNpJ n" 14.8 I0.479,0001-j6
Emai l: licitacaornuribecar?lvahoo.com
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23.8. A concessão de eÍ'eito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
pregoeira. nos autos do processo de licitação;

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
parricipantes e a administração.

FTJNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

J Jtí"

/cl,r/
deverá ser motivada pela

sistema e vincularào os

DAS

2-{. I . Da sessào pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico:

1-2.{.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Í'a1o superveniente que impeça a realização do
cerlame na data marcada. a sessão será automaticamenle transÍ'erida para o primeiro dia útil subsequente.

no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário. pela

Pregoeira:

24.3.'l'odas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília DF:

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação. a Pregocira poderá sanar erros ou talhas que não
aherem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho
tundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e ellcácia para Íins de
habi litação e classilicaçàol

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia.
a finalidade e a segurança da contratação:

V+.0. Or licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
AdministraÇão não será. em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório:

2.1.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pr.vos em dias e horários de expediente na
Prel'eitura de Muribeca - Sergipe:

24.5. O desatendimento de exigências Íbrmais não essenciais nâo importará o afastamento do licitante.
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do inleresse
público:

24.5. Ilm caso de divergência entre disposições
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

2.1.5. O Edital está disponibilizado. na íntegra. n(
município cujo o site é uur,l'.muribeca.se.gol .br:

seus anexos ou demais peças quL.

u s u.licitanct.cont.br e portal do

Rua l.eobino Figueiredo. s/n, centro de Muribeca/SE. cEp n' 49.780-00 - cNpJ n. l4.g 10."17910001-3ó
Email : lic itacaonr uribecaírDl.ahoo.com
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24.6.0 licitante é responsável peta fidelidade e legitimidade das intbrmações prestadas c dos documentos
apresentados em qualquer làse desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das inÍbrmações nele contidas implicará na imediata desclassilicação ou inabilitação do licitante.
ou a rescisâo contratual. sem prejuízo das sanções administrativas. civis e penais cabiveis:

2.1.7. tlma vez incluído no processo licitatório. nenhum documento será devolvido:

24.8. Na análise da documentaçào e no julgamento das Propostas Comerciais. a Pregoeira poderá. a seu

critério. solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados:

24.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si. de modo

. ;ue qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omila em oulro será considcradov
espect trcado e valloo:

24.10. A Pregoeira. no interesse da Administração. poderá adotar medidas saneadoras. durante o cerlame. e

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta. desde que não contrariem a

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes. destinadas a esclarecer a
inslrução do processo. conÍ'orme disposto no § 3o, do aí.43 da Lei Federal n'8.666/93:

24.1 I . O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitaçào do
licitante:

24.12. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prelêitura:

24.13. A paíicipação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condiçôes
inseridas neste edital. bem como das demais normas legais que disciplinam a materia:

24.14. A presente licitação não impoÍa. necessariamente, em contratação. podendo o C)rgão Solicitanre
\./evogá-la. no todo ou em parte, por razões de interesse público. derivadas de tàto superveniente

comprovado. ou anulá-la por ilegalidade. de olicio ou por provocação. mediante ato escrito e
Íündamentado. disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes:

24.15. Para atender a seus interesses. o órgão solicitante poderá alterar quantitativos. sem que isto implique
alteração dos preços unitários oflertados. obedecidos os limites estabelecidos no § l'do art. 65. da Lei
Federal n 8.666/93:

24.16. O órgão solicitante poderá prorrogar. por conveniência exclusiva. a qualquer tempo. os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura:

25.1 . ANEXO I - Termo de Referência.

25.2. ANEXO II - Modelo de Proposta.

15.i. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro

Rua Leobino Figueiredo, s/n, centro de Muribeca/SE. cEp n',19.780-00 - CNpJ n. 14.g10.47910001-i6
Email: licitacaomuribecaíôr'ahoo-com

§=
de Preços.

edital, como se nele estivessem lranscritos:
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26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidabã - Sergipe. para dirimir questões oriundas desla licitação.
não resolvidas na eslera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais prir,ilegiado
que seja.

Muribeca/Sll. 03 de Agoslo de 202 I .

STIZANA MARIA ASSOS t)A CRtrZ

Rua t-eobino Figueiredo. s/n. Centro de Muribeca,'SE. CEP n' .19.780-00 - CNPJ n. 14.8 I0.47910001-j6
Email: licitacaonruribecaírivahoo.com

26. DO FORO



Ç+
§,?

ESTADO DE SERGIPE
FI.INDO MT]NICIPAL DE ASSIS'TENCIA SOCIAL

.\\l.l\o I

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 03/202I

TERMO DE REFERÊNCIA

I. JT]STIFICATIVA

Constitui objeto da presente licitação a contratação de prestação de sen'iços lunerários. com
l'omecimento de material (umas) e serviços de preparação do corpo e traslados a Íàmílias em situação de
vulnerabilidade social que não tem condições de contratarem os serviços fúnebres. em conÍbrmidade com a

\-/-ei Municipal n" 3l I de 2013:

O Sistema de Registro de Preços é uma solução que impede o engessamento do orçamento público
municipal. comprometendo demasiadamente saldos de dotações orçamentárias. ademais. o SRP e o
mecanismo adequado e legal, para quando a Administração Pública deseja sele'cionar a proposta mais

vantaiosa para realizar lütura e eventual contratação.

2. DO OBJETO

2.I. OBJETO: REGISTRO DE PRE,ÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FTINDO MTINICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, (EXCLUSIVO PARA ME E EPP),CONI'OTNTE

as especiÍicações mínimas. quantitativas e demais condições constantes neste Termo. descritos na Í'omra

abaixo:

t'U.tlt PROr)r..TO/SERvr('o T'NI D QTDE
VALOR
TINIT.

VAL()R
TOTAL

l

CONTRATAÇAO DI] EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SI]RVIÇoS
I-UNERÁRIOS. COM FORNECIMT]NT.O
Dt, URNAS MORTI,]ÁRIAS (URNA
FUNERÁRIA IN}-ANTIL. COM 4 AI,ÇAS
DURA DE O.5OCM ATE I.OOM)

Un-D l0

,)

CONTRAT'AÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SI]RVIÇOS
I.'UNERÁRIOS. COM FORNECIMI]NII)
DE URNAS MORTUÁRIAS (LIRNA
FUNERÁRIA ADUL',tA. COM 6 A[.ÇAS
DI.IRA COM VISOR I.óOM ATE ].0M)

UNI) 20

Rua Leobino Figueiredo, s/n. cenrro de Muribeca/SE. cEp n'.í9.780-00 cNpJn" t4.g10.479/0001-36
Email: licitacaomuribecairirvahoo.com
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JJ'

CONTRA'TAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SI.]RVIÇOS
FI.JNERÁRIOS. COM FORNECIMEN IO
DE TJRNAS MORTUÁRIAS URNA
ADI.JI,TO MOD. RETANGULAR I.9O
MTS CAIXA MISTA EM MADEIRA I]
MDF . C/RODAPE E MOI,DURAS
FIXADAS NOS CANTOS. FUNDO
INTREI RIÇO CONI.'ECCCIONADO EM
MDI-. 4 A[.ÇAS ilPO VARÀO
CONFECCCIONADA EM MADEIRA
COM MOLDI]RAS. TAMPA MISTA IJM
MADEIRA E MDF. QUADRO FRE
SADO. I.'IXADO COM 6 CHAVETAS
I)( )t rR^ I),AS. SOBRI:l'AMPo
INTEIRIÇO EM MDF. FRESADOS NAS
I-ATERAIS. FIXADOS COM 6

CIIAVETAS DOLJRADAS. VISOR [)tl
VIDRo INTEIRIÇO. . MEDIDAS:
COMP.IN'IERNO: 1.90 M - EXTERNO:
2.10 M - I.ARGURA INTERNA: 0.56 M-
EXT'ERNA. 0.74 M. AI-TIJRA INTERNA:
0.56 M- EX'IERN A: 0.74 M- AL'IUR
INTERNA: 0.39 M- EXTERNA: 0.46 M

t.rNt) 20

.l

CONTRA'TAÇÃO DE EMPRESA
IISPECIAI,IZADA I]M SI]RVIÇOS
FIINERÁRIOS. COM I.'ORNECIMEN]O
DE I.]RNAS MORTT-IÁRIAS (URNA
FI.-]NERÁRIA ADULTA. COM 6 ALÇAS
DURA ('0M VISOR I.60I\I ATE 2.OM)
COM SACO PLASTICO ISOLADOR EM
CASO DE COVID.I9

I-IND l0

TRANSLADO F'UNERARIO K\I 1000

.I'OTAI,

2.2.É. de responsabilidade da contratada veriÍicar com a família do falecido onde será velado o corpo:

2.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas ap(ls o recebimento
da Ordem de Serviços

2.4. No tocante aos produtos a serem utilizados na prestação dos serviços. Íica expressamente detinido que
os mesmos deverão ser de primeira qualidade.

2.5. As propostas deverão conter as especificações dos materiais a serem utilizados na presração
serviços objeto desta licitação:

Rua [.eobino Figueiredo, s/n, Cenrro de Muribeca,/sE. cEp n'.19.780-00 cNpJ n" 14.810..179/0001-i6
Email: licitacaonuribecar?vahoo.coln
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3. CoTAÇÃo DoS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO:

A previsão da despesa com a prestação dos Serviços Fúnebres de que trata o objeto desta licitação.
esta orçado em R$ 147.500,00 (Cento e quârenta e sete mil e quinhentos reais);

O pagamento será de Íbrma mensal. através de controle de Serviços. no prizo máximo de 30 (trinta)
dias após a entÍega da nota fiscal e Íàturamento. devidamente atestada pelo servidor responsável pela
gestâo do contrato:

As Notas Fiscais/Faturas. deverão ser entregues na Rua Jackson de Figueiredo. s/n" - Centro de

Muribeca - Sergipe - CEP: 49.780-000.

*.t. »os DocuMENTos euE DEvEM ACoM'ANHAR A NF/FATURA:

O pagamento será eletuado em até 30 (trinta) dias após a entrega. mediante apresentaçào dos

seguintes documentos:

Autorizaçôes de Serviços:

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social. com a apresentação

da Ceíidão Coniunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva. com ef'eitos de negativa de Débitos

Relativos aos l'ributos Federais. à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida com base

na Portaria Conjunta RFBiPGFN n'1.751, de 02 de outubro de 2014 e Poíaria Coniunta RFB/PGFN n'
1.821 de l7 de Outubro de 2014:

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da Ceíidão
Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao domicilio ou sede

. 4a licitante. peíinente ao seu ramo de atividade e compatí\,el com o objeto contratual. ou seja. atinente aos
r.Jébitos estaduais:

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente. na lbrma da lei:

Prova de regularidade relativa ao Fundo de (iarantia por Tempo de Serviços - FGTS. atrar,és da
apresenlação do CRF - Certificado de Regularidade do L-GTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidão negativa. nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 'la de maio de 1943." (NR).

Rua [,eobino Figueiredo, s/n. Centro de Muribeca./SE, C8pn".19.780-00 CNpJn" 14.810..179/000l-ió
Email: licitacaomuribeca/âyahoo.com

Mqribeca/SE. 03 de Agosto de 2021 .

Ánrl ntxr(:tpAL DE AssrsrÊN('tA socrAL
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ANEX() il

PRI.I(;AO ELE'tR()\ l('O SI{P }.-' 0-1/202 I

ilt()t)EL() t)ll I'RoPosl'Â

}.I'\I)O }ITINICIPAI, DE ASSISTÊN('IÂ SoCIÂL _ SEI{(;IPT]
Itt;A l.llolllN() t'l(;L;EIRtllX). S/N, ('l'lN]'RO DE \lt'RlllU(',\ - Clll': {9.7tt0-l)00

l._\ll,Rt.s.\ Ll( l l .\\l F.:

rxx t Mt.\'t{<. Ãtl, rHtlffi
.\TT: l'ltL(IOEIRA
Rt..l. l'l{E(;.io }.L}.1 RÔ\l('o sRP \o (1.1/2021.

Prczatkrs Scnlrores. Aprcscnlarros a Vossa Scnhoria. n()ssa proposlt tle preços. Ilos lcnr()s tlo ctlital
c allc\()s.

ITE\I ESPECIFICAÇÃO Qtr,\NT. t'NI). NíAR('A/
MODEL() Yt.. t \tr" vL. ToTAL

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data de

abertura da licitação, aceitando que. oconendo RECURSO contra classificação ou desclassi ficação.
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações. bem como de .julgamento das
proposlas comerciais e de suas eventuais impugnações. durante o período de seus respectivos julgamentos.
o prazo de validade da proposta comercial não correrá. tenilo em vista o eÍêito suspensivo desses recursos.

\-' 
Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe tccnica e administrativa que Íbrem neccssários ii

pc'rlêita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos. bem como da
fiscaliização do FLINDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Na execução da prestação dos serviços/Íbmecimento observaremos rigorosamente as especilicaçires
técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perÍêita realizaçào dos trabalhos.
de conformidade com as norrnas legais vigentes e padrões do F'UNDO.

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/flomecimento cotados e classiÍlcados em
perÍbitas condições de uso e de acordo com as especilicações solicitadas.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente de
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.9'. inciso IIl. da Lei
8.666/93.

I)eclaramos q eslamos de
anexos- bem comcr todas
Ilcfêrência e no

s/n, Centro de Muribeca./SE. CEP n'49.780-00 CNPJ n" 14.8t0.4791000t-36
Email: licilacaomuribecarôr'ahoo.com

pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus
as obrigações e responsabilidades especificadas no edital. Tenno de

Rua l.cobino F
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l)cclaramos que nos preços cotados eslào incluÍdas todas as despesas que- direta ou indiretamente.
làzenr parte do presente obieto. tais como impostos. taxas ou quaisquer outros L-ncrr!.I()s que possanr incidir
sobrc gastos da emprcsa. sem quaisqucr acréscimos em rirtude de cxpeclatira inllacionária. inclusive
aqueles dc lrata o ilem 6.1.6. do Tenno de ReÍtrência e deduzidos os dcscontos e\entualnlente conccdidos.

('aso nos se'ja adjudicado o obielo da licitaçào. compromclcmo-nos a lirrnecê-lns dc inrcdialo.
contados a panir da assinatura do contralo e recebinrenlo da nota dc empenho.

Para fins de posterior pagamenltl. tomecemos os scguintes dados:

\-7 . DAIX)S DA I'-MPRFISA:
. RAZA() SO('IÂI,:
. C'NP.I/MTT:

'trNDIiRF.('O:
. (.IDADE/( II:

'('hP:
..I'EL./I]AX:

't:-MAlt.:
. BANCO:
. A(iÊNCIA:
. cON'l A:
. DADOS DO RIIPRESEN'IANTE LE(iAL I)A l-.MPRITSA PARA ASSINA'IIlRA IX)

CoN'fRA'I'o:
. NOMt::
. ENDEREÇO:
. CEP:

'Ctl)AI)l:/LIF:
\-./ 'CPF/MIi:

. RG(JR(}Ào EXPEDIDoR:

. cARGO/Ft.lNÇÀO:

. NATI.]RAI-IDADE:

. NACIONALIDAI)I::

. ti-MAII-:

Assinatura do Represcntante Legal da Empresa

s/n. Centro Muribeca./SE, CEP n" ,19.780-00 - CNPJ n' 14.810.4791000t-36
I icitacaomuribeca@yahoo.com

Rua Leobino
Ernail:
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ANEXo III

pnRcÃo olprnôNlco sRP No o3t2o2l

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE,ÇOS

OB.IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAçÃO OT SERVIÇOS
rtrxpRÁnIos pARA ATENDER AS NECESSIDADES Do FUNDo MUNICIpAL DE
.qsstsrÊxcln soclAt- DE MURIBECA - sERGtpE, (ExcI-ustvo pARA ME E Epp);

Aos _^(_) dias do mês de _ de 2021 (Dois mil e Vinte um) o FUNDO MTINICIPAL DE
VTSSISTENCIA SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. inscrita no

CNPJ/MF sob n." 14.810.47910001 -36. com sede à Rua Lcobino Figueiredo s/no. Cent«r de Muribeca/SE.
doravante denominado CONTRATANTE. neste ato representada pela Gestora Municipal de Assistência
Social a Sra. INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA, residente e domiciliada na Cidade de
Campo do Brito/SE. doravante denominado simplesmenle ORGAO GERENCIADOR c a empresa

. inscrita no CNI'J sob. No inscrição estadual n" _. e

inscrição Municipal n' - com sede a no ('t:P: . Centro dc
e - Sergipe. neste ato sendo representada por seu o Sr. . portador do R.G.

n" SSP/ e CPF n' . e. daqui por diante. dcnominada simplesmente PRESTADOR
DE SERVIÇOS REGISTRADO. resolvem na l'orma da pela Lei Federal no 10.-520. de l7 de julho dc
2002. l)ecreto Municipal n'01/2014 alterado pelo Decreto Municipal n'05/2021 e. subsidiariamente. pela
l,ei f"ecleral n" 8.666. dc 2l de junho de 1993. e alterações posteriores. ílrmar a presenle ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta lbi examinada pcla Âssessoria Jurídica do Município. que cmiliu
scu parecer. conÍ'ormc o parágralb único do artigo 38 da [.ei no 8.666. de 199i. nrediante as seguinres
condições
l. Do oB.tETo

Y. t . e presente Ata lem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTA('ÃO »C
SERVIÇOS FT]NERARIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, (EXCLUSIVO PARA ME E EPP), conlbrme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do tidital do Pregão Illetrônico SRP n' 03/l0ll e
Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conÍ'ormidade com os lermos do Pregão Eletrônico para Registro de
Preços no 0312021 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar. vinculando-se. ainda. a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro
assinatura.

4. DO PREÇO

de 12 (doze) meses. a contar da data de sua

Rua Leobino Figueiredo, s/n. Centro de Muribecai SE. CEP n' .19.780-00 - CNPJ n" 14.810.4791000 i -j6
Ernail: licitacaomuribeca/rlvahoo.com
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

4.1 . Os preços registrados perlàz o Valor Total de R$ ). con Iorrnc
Anexo I.
4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

cxistentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores regisirados para negociar
o novo valor.
4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar o
Í'omecedor do compromisso assumido. uma vez tiustrada a negociação e convocar os demais lomecedores

visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Duranle o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serão reajustados para

maior. ressalvada a superveniência de normas lêderais aplicáveis a espécie.

t _,.4. O dilêrencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de nrercado

-cf-etuada pelo Orgâo Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . 0 Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e adnrinistração da
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosl

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

'ro mercado:
\-/ c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla deÍ'esa. será
Íbrmalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. O Í'omecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de làto
superveniente que venha comprometer a perÍ'eita execução contratual. decorrentes de caso lbrtuito ou de
Íbrca maior devidamente comprovados.

7. DA DMLGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Ollcial. na Íbrma prevista
no Art. l5 § 2'da l-ei n" 8.666/93, ate o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

II. DAS OI}RIGAÇOES DO ÓRGÃ (.IAI)OR

8.1 . Sào obrigações do órgão gerenciador:

[ - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por meio de seu representante. as informações necessárias, bem como atestar as Nolas
Rua Leobino FigueiÍedo. s/n, Centro de MuribecaiSFl. CEP n' .19.780-00 CNPJ n' 14.810.47910001-Jó

Em a i I : I ic itacaorn uri beca/«];-ahoo.com
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FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Fiscais oriundas das obrigações contraídas:
III - emitir paÍeceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto ao

acompanhamento e liscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta

dc aplicação de sanções:
IV - assegurar-se do fiel cumprimenlo das condições estabelecidas na ala. no instrumento

convocatório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração. por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

VII - llscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

\./ VIII - a l'iscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perÍ'eita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Íornecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitaçào exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Cerenciador qualquer problema oconido na execução do objeto da Ata de registro
dc preços:

III - atender aos chamados do Orgão Cerenciador. visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de translerir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
e\pressa concordância do Orgão Gerenciador.

. tO,DA EXECUÇÃODOOBJETO

l0.l . Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas após o recebimento
da Ordem de Serviços.

10.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por órgào
ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade.
ao dobro do quantitativo de cada item regislrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos paÍicipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de Serviço. recusar-se a

entregar o material objeto I umentação Íalsa cxigida para o certame. ensejar o

relardamento da execuçào a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou

cometer Íiaude fi scal. com a Administração. pelo prazo de ate 05
(cinco) anos. sem prejuízo neste Instrumento e demais cominaçôcs legais:

de MuribecaiSE. CEP n ' .19.780-00 CNPJ n' 1.1.8 I0.479/0001- j6Rua t.eobino Figueiredo)
Email: licitacaomuribecatriy ahoo.com
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b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução. mora na execução do

tbmecimento e instalação. a CONTRATADA. as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
II) multa de 0.5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo alraso injustiÍicado no

lbmecimento/instalação, sobre o valor da contrataçào em atraso:

III) multa compensatória/indenizatória de 57o (cinco por cento) pelo não tbrnecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) mutta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

contratação em descumprimenlo. contada da comunicação da contratante (via intemet. lax. correitl ou

oulro). ate cessar a inadimplência:

V V)suspensào temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município dc

Muribeca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ale que seja promovida a reabilitação. na lbrma da

I-ei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direilo de recusar a execução

da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a adjudicatária a perda de

interesse no recebimento da nota Í'iscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato.
com a aplicação das penalidades cabiveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo molivo retrocitado. a Contratante poderá contralar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍ. 24. Xl. da Lei Federal no 8.666/93. observada a ordem

de classilicação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra
'redida legal para prestação dos serviços ora contratados:

\-/ X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administratil'o. poderâo clas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasião do pagamento dos valores

devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil):
XI) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda. sendo este insuÍiciente para possibilitar a

compensação de valores. a Conlratada será notiÍicada a recolher aos cot'res do Erário a irnportância
remanescente das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) dias. contado da data do recebimento.
pela Contratada. do comunicado formal da decisão deÍinitiva dc aplicação da penalidade. sem prejuízo das

demais sanções legais cabiveis.
XII) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente. ou não. de acordo com a

gravidade da inliaçào:
Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente. a l0o/o(dez por cento) do

valor da contratação:
XIV) Nenhuma parte será responsável

Í'orca maior ou caso lbrtuito.
pelos atrasos ocasionados por motivo de

XV A rnulta. aplicada apos regular processo nistrativo. devera ser recolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma nâo exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de junho de
Rua I.eobino Figueiredo' s/n' centr:"1i 

|il.:L[lLti;if.,ili?,J::i'- 
tNPr n' r4'8 r0 47er000r-36
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14.1. Para dirimir. na esl'era judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competenle o l'oro da Comarca do Município de Aquidabã. estado de Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem. enlre si. ajustado. tbi lavrada a presenle ata de

registro de preços que. lida e achada conÍ'orme. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e t'orma. pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquir ada um via na
Comissão pennanente de I-icitaçào deste Município.

Muribeca/Sll. de de 2021 .

FTINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
INDYRA CLEO SILVA CONS}-RVA MOTA

ORGÃO GERENC]IADOR

I inserir razão social da cmpresa I

I inserir representante legal da empresa I

FORNECEDOR RE(,;ISTRAI)O

,fI:S,I.EMUNI 
IAS:

l-
Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:

Rua Leobino Figueiredo. sin, centro de Muribeca/SE. CEP n' 49.780-00 - CNPJ n' I 4.8 I 0.4791000 I -i6
Email: licitacaomuribecaú?yahoo com

JJT

FLINDO MUNICIPAL DE ASSIS'TENCIA SOCIAL

1993. com suas alteraçôes.
XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notiÍlcação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na Íbrma prevista
no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666/93. ate o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I3. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus

documenlos da proposla e da habilitação apresentados
desta Ata de Registro de Preços.

l,l. DO FORO

anexos. principalmente a proposta de preço e os
pelo Fomecedor Registrado no pregão lará parte
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 03/2021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços n" _12021. celebrada enlre a O
Fundo Municipal de Assistência Social e as empresas cujos preços estão a seguir regislrados. por item. em
Íace da realização do Pregão Eletrônico SRP n" 03/2021.

\I I'RES,\:

ESPE,CIFICAÇÀOQTTANTIDAI)8,

vAl_oR'tot'.\t-

\'t .\\I [. l.[.(],\L:

Muribeca/SE. dc de 2021 .

FT]NDO MI.INICIPAL I)E ASSISTENCIA SOCIAL
INDYRA CLEO SILVA CoNSI],RVA MOTA

ORGÃ() (;F],RENCIADOR

I inserir razão social da cmpresa ]

I inserir representantc legal da empresa I

FORNECEDOR RE(;ISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:
)_

Nome:
CPF:

Rua Leobino Figueiredo. s/n. Centro de Muribeca,/SE. CEP n, .19.7E0-00 - CNpJ n. 14.8 10.47910001-36
Email: lir:iÍacaomuribecaú?l,ahoo.com


